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JURÍDICO

CONTRATO N. I5I/201T-4ru

TER]IIO DE CONTRATO QUf, ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITT'RA MUNICIPAL
DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA
EXPRESS CONSTRUTORA T COUNNCTO
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA
coNsrRuÇÃo LTDÀ, PARA rxrcuçÃo
DE Sf,,RVrÇOS.

Pelo presente contÍEto, de um lado, a PREFEITTiRA MUMCIPAL DE
ILHA COMPRIDÁ, Entidade Pública, inscrita no CNPJÀ{F n" 64 .O37 .87210001-07 ,
sediada na Avenida Beira Ma, n" 11.000, Balne.irio Man Recato, neste Mrmicípio de Ilha
Comprid4 Estado de Sib Paulo, representad4 neste do, pelo Prdeilo Mrmicipal, o Setrhor

DÉCIO JOSÉ VENTURA, doravaÍrte denominada §mplesmente CONTRATANTE e de

outro lado, a empresa E)ORESS CONSTRUTORA E COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS PARÂ CONSTRUÇÃO LTDA* inscrita no CNPJ/I\,íF sob o no

04.936.409/@,0l -75, se/riúa na Aameda S,iio Judc Tader! n" I IO - Ioja l, no balne.ário

Britânia, neste Mrmicipio de Ilha Comprid4 Esado de Sfu Paulo, neste alo representada po

CHRISTIAN DE LA FUENTE, brasileim, casado, socio diror, portador da Cédula
ldentidade RG n' 8.008.289/SSP/SP e inscrio no CPF/IvíF n" 018.192.1l8-94, resi

r

e

domiciliado à Rua Femão Dias, n'275, no balnerírio S.ib Martinho, neste Município de

Comprida, Estado de São Paulo, doravmte denominada simplesmente CONTRÂTADA, tem
entre si justo e acordado o segurnte:

ctÁu§util=no-oeEro

1.1,- Por este Instrumento de C-ontrao, a CONTRÂTADA foi julgada vencedora e se

obrig4 a fomecer e instala no local a ser indicado pda CONTRÂTANTE, a execução dos

serviços de Limpeza de Valas e Reürada dos MsteÍiais, nos locais indicados nas planilhas

orçamentárias, neste Municipio de Ilha Conprid4 Esado de Sfu Paulo, devendo os serviços

ser prestados de conformidade com as plailhas elaboradr pda Diüsão Técnica de Projetos

e Engenharia desra Municipalidade que inregram o Edial de Licitação - Conüte n"
013/2011.
12.- Os serviços deverâo ser o<ecutados em rigorosa observ&rcia aos Projetos, à Normas

e especificações tecnicas fomecid:§ e em conformidade om as condições do Edital e da

proposa vancedora
13.- Caberá a CONTRATADA o fumecimento de odos os m*eriais, eqüpamentos e

mão-de-obra necessários à perftita execuçib dos serviços elencados.
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2.1.- Os serviços serão execurados pelo regime de ernpreitada por preço global,
de rordo com a proposta de preços da CONTRÂTÂDA constatte do Conüte n" 013/201 I .

2.2.- O prazo de execuçâo dos sewiços objeto deste contraro será de 60 (sessenta)

dias, devendo a CONTRÂTADA realizar os sewips coÍlsteltes na planilh4 a partrr da data
de assinaÍura do @ntrato.

CIÁUSULA III . DO PR

3.1.- Pela execução dos serviços obj€ro deste conffio, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o preço de Rf lí2 ftum real e qud€nta e dois centavos), por
metro efetivamente o<ecú&, conforme Proposta de Preços d8 CONTRÁTADd que faz
parte integrante do presente instnrmeato.
3.2.- O valor total do presente c{ntÍato pa'a execução dos serviços objeto deste
termo de contrdo, de acordo om proposta apresentada é de Rl§ 73.Eó8,40 (Seenta e três mil
e oitocentos e sessenta e oilo reais e quuenta certavos).

CtÁuslll-A rv - no PAGAMEIYTo

4.1.- As planilhas de Mediçôes serib elaboradc pela empresa CONTRATADA
ao final de cada et44 e serão preüamente conferida, rwisadas e ústadas pela Diúsão
Tecnica de Engenhaia ou Engerúdro desipado pra a fiscalizçâo.
42.- A plarilha presentad4 eós a sua útaffn., senâ €nüada à Contabili
Municipal, jutsÍnente com a Íesp€ctiva llota Fiscal, pra elaboração do empenho,
posterior pagamento.

ctÁu§ur"ÀJ-:nox[Ârusf,

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustrível pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação oonüda na Lei n" 8.8t0, de 27.05.1994, ou outro diploma
legal que vier a conrplememá-l4 alterá-la ou srcedàla Âpos esse pra, o mesoro poderá ser

reajustado pela vriação dos índices de Mão de Obra - reldório de qrstos de construção -
São Paulo - Editora PINI..

cLírsur-A vr - po PRAzo

6.1.- O presente contrato üprmi pelo praa de úé 60 (sessenta) dias, a contar

da dua de assinaura do Terrno de Contrao.

CLÁINIIÁ vIT - DAS OB
COI{IBÂIADA

7.1.- A CONTRÂTADA assume integral responsabilidade por todo o

equlpamen to e maerial necessário à execução dos serviçoq bern conro pdos
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ernprcgados, inclusive pelos crcargos tróalhis, prwidencirários, fiscais e comerciais
incidentes ou que verúan a incidir sobrc o objeto ô pres€nle @ntrdo.
Paúgrafo Único: A inadimpl&rcia da CONTRÁTAD{ com referência aos encargos
estúelecidos nesta cláusula - Itern 7.1, não tresfeÍe à CONTRATANTE a responsabilidade
por seu pagÍrmento, nem poderá onera o objeto deste conüáo.
72.- A CONTRÁTADA é obÍigada z rep.rú, corrigir, rernover, Íeconstruir ou
substituir, às suas expense no total ou eÍn paÍe, o objeo do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultãrtes dâ exeqrção ou de mdeíais empregados.
73.- A CONTRATADA é rcsponsrável pdos daos carrsados diretamente à

CONTRÂTÂNTE ou a tqceiÍos, deoorrente de sua culpa ou dolo na execução deste

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabiliílade a fiscalização e

acompanhamento exercido pelo Í€pÍes€ntete da CONTRÂTANTE, rnencionado na cliuzula
oitava - item 8.1.
7.4.- A CONTRATADA se obriga a operaÍ os equipamenos com pessoal

especializado, arcando com bdas as despesas com manúeÍlção dos eqüparnentos,
combustível, salárioq encârgos sociais, transporte, aliment4ão e estadia de seu pessoal,

impostos e to<as incidentes obre o objeo deste amtrdo.
7 S.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamenos de proteção

necessáÍios à perfeita execução dos sewiços, bem como, adotr procedimento de segurança
que gzuantam a integridade fisica dos seus eryregdos, responsóiliando-se por eventual

acidente que os me$ )s venhsn a sofrer durante a execuçfu da órq objeto
conraração.
7.6.- A CONTRATADA se obriga a er(ecutaÍ os serviços dentro do
estabelecido na cláu.rsula segunda item 2,2, dêste instrumÉnto.
7.7.- A CONTRATADA se obrig4 no Érmino de cada et4a dos servi
limpeza total da rárea para o recebimento proüsorio.
7.E.- A CONTRATADA será rçresentada, durante a execução do contralo, pelo

Christian de La Fuente, na qualidade de seu preposo, eçecialmente designado para esse

fin! aceito pda CONTRÁTANTE.

cllirrsur.A vrfl - nÂs oR
CÍ}NIBAIÂNIE

t.l.- A execuçib do cqrtrdo ser:í mryahada e fiscdizda pelo Í@reseotânte

da CONTRÁTANTE, especialmente designafo para ese fiq sendo o Senhor Juraci Brio de

Olivsira
8.2.- Os recursos finacdros para o d€ndim€ob do objeto do presente contÍalo,
são provenientes, do Orçamenb Vigante, esrrdo alocsdos na dotaçâo orçamentária - Ficha
n" 085.

CLÁUSULA IX - DAS PE

p

a

L-

JURÍDTCO

.-fi

-a



tls.Proresso no

l{o\10 tà AY@r*&;ú** a9E**,1-/ L qA*

JURÍDTCO

9.1.- No caso da inadimplàcia pacial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA seur prejuía da penali,r-des esabelecida na Lei Federal n" 8666193,
estará sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por canlo) do valor do contrsto reqjustado, por des*endimenlo de qualquer de
suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor & oontdo reáj"sú^à, por dia de atÍaso na entÍega
dos serviços ou término dâs etapas preüstas.
92.- A CONTRATADÂ podeni aceitar, a seu critério, as j ustificativas
apresentadas paÍa eximir a CONTRÂTADA das penalidades prwisa neste instrumento.
93.- As penalidades rima referi,la.r, não iryedem que a CONTRÂTANTE
rescinda unilateralmente o contrdo ou 4lique outras surçõ€s preüstm na Lei no 8.666, de
junho de 1993.

tu{usrfta x - rlo cAso p[ RnscrsÂo
10.1.- A inexecuçfu btal ou parcial do mtrdo enseja a sua rescisão, com as
conseqüências preüstas neste co{rffio e aquelas constates da Lei n" 8.66ó, de 2l de junho
de 1993.
10.2.- O presênte coÍtffio poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses preüstas no aítigo 78, ds L,a n" t.666/93, obserdo o disposto no arigo 79 da
mencionada Lei

CI4IUSULA xI - DO RICEBtr}íINT0

11.1 - Após a conclusâo dos serviços, est€s seÍão recebidos pelo Engeaheiro Fiscal, u
funcionií,rio designado, mediante apresentaçâo da Nota Fiscal, que contemple a exec ao
total dos serviços, durante o respectivo mês;
11.2.- A Diüsão Técnica de Engenhri4 dwerá coryrova a adequação do objeto ms
termos contraÍuai s.

113 - Em não estando de acordo a execuç5o, a oontrdada ficaní obrigada, a refazer a sua
custq âs substituições e reparaçõ€s reclmada em conseqú&rcia de ücios porventura
existentes, sempre sem prejúa da rcsposóilidade civil pda solidez e segurança dos
serviços, nem étim-profissional pela perÊita execução do oontrdo, dentro dos limites
estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa

cLíusuLA xrr _ pa \rriicrJI-AC.ÃQÁo-ED[at

12.1.- O pres€nte instrum€nto está integralmêÍlte vinculado rc Conüte no

013/201 I , bem como e pÍoposta de preços da CONTRÁTADA.

CLÁUSUIA xItr - DA LEGISLAC
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14.1.- O pÍe§€nte contrdo é regulado expÍessaÍnerte pela l-ei n" 8.6ó6, de 21 de
jrmho de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, rylicâveis" inclusive, ms
casos omissos.

CLÁUSULAXIV- DOVALORD

15.1.- Pua os efeitos de direito, aribú-se ao pÍes€nte conffio o valor de R$

73.868,40 (Setanta e tfes mil e oibcentos e quuenta e oiúo reais e qurenta centavos).

CLi'usul-a xv - Do FoRo Dn El .rIC.ÀO

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Igupe, com renúncia de qualquer

outro, por mais priülegiado que seja para dirimir quaisquer ques6es judiciais ou

extr4judiciais orirmdas deste conúdo

E, por estarem de acordo, o pÍes€nte contraúo em 03 (três) vi
na presença das duas testemurúas óaixo
legais.

para o fim de produár todos os efeito

Ilha Comprid Abril de 2011.

DÉCI VE}ITURA
Prrfeito al

EXPRESS CONSTRUTORA E CIO VARBIISTA Df, MATERIAIS
PARÁ CO ÇÃo LrDA.
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